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Resumo: Este artigo apresenta os resultados e conclusões da pesquisa de iniciação científica intitulada 
“Inclusão escolar de alunos autistas nas escolas do município de Guarabira”, realizada de agosto de 
2017 à julho de 2018, pelas autoras. O transtorno do espectro autista (TEA) é uma condição em que o 
desenvolvimento neurobiológico compromete as áreas da comunicação, interação social e onde o 
individuo apresenta interesses esteriotipados e restritos. A lei Brasileira de Inclusão estabelece que o 
as pessoas com deficiência tem direito a um sistema educacional inclusivo de qualidade que garanta o 
desenvolvimento de suas habilidades assegurando condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem. Embora, em termos médicos-científicos, o Transtorno do Espectro Autista não seja 
considerado uma deficiência, as pessoas com esta condição recebem a mesma proteção das pessoas 
com deficiência (Lei Berenice Piana). Nossa investigação consiste em conhecer como ocorre o 
processo de inclusão escolar dos alunos autistas de Guarabira, e se esta ocorre de maneira efetiva, isto 
é, se além do acesso à escola está sendo assegurado ao aluno o direito de participar das atividades 
escolares de forma ativa de modo a contribuir para seu desenvolvimento e aprendizagem. Para isso, 
utilizamos como metodologia a observação ativa e passiva, a análise de documentos e a aplicação de 
questionários. O que percebemos no relato das mães é que os alunos tem garantido apenas o direito de 
acesso as salas regulares. Não podemos falar de inclusão escolar sem formação profissional, sem 
adaptação curricular, sem um trabalho de acolhimento das famílias. 
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1) INTRODUÇÃO 

 

O transtorno do espectro autista (TEA) é uma condição em que o desenvolvimento 

neurobiológico compromete as áreas da comunicação, interação social e onde o individuo 

apresenta interesses esteriotipados e restritos (DSM-V, 2014, p.53). Também conhecido 

popularmente como autismo o TEA compreende síndromes e transtornos que antes eram 

diagnosticados como patologias individuais. Embora as causas do transtorno ainda não 

estejam completamente esclarecidas, sabe-se que fatores genéticos e ambientais contribuem 

para seu aparecimento. 
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A Lei Brasileira de Inclusão estabelece que o as pessoas com deficiência tem direito a 

um sistema educacional inclusivo de qualidade que garanta o desenvolvimento de suas 

habilidades assegurando condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem. 

Embora, em termos médicos-científicos, o Transtorno do Espectro Autista não seja 

considerado uma deficiência, as pessoas com esta condição recebem a mesma proteção das 

pessoas com deficiência (Lei Berenice Piana).  

Segundo CUNHA (2016): 

 

É fundamental que a educação seja centrada prioritariamente no ser humano 
e não na patologia, tornando indispensável um currículo que transcenda as 
concepções de déficit e torne a pratica pedagógica rica em experiências 
educativas. Transforme a necessidade do autista em amor pelo movimento 
de aprender e de construir, concedendo-lhe autonomia e identidade. 

 

Nossa investigação consiste em conhecer como ocorre o processo de inclusão escolar 

dos alunos autistas de Guarabira, e se esta ocorre de maneira efetiva, isto é, se além do acesso 

à escola está sendo assegurado ao aluno o direito de participar das atividades escolares de 

forma ativa de modo a contribuir para seu desenvolvimento e aprendizagem. 

 
 

2) METODOLOGIA 
 

A pesquisa foi realizada no período de agosto de 2017 a julho de 2018, no município 

de Guarabira, agreste paraibano. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE (2010), o município possui 55.326 habitantes. Um levantamento preliminar 

apontava que existia cerca de 15 a 20 alunos autistas, com laudo conclusivo, no município, 

dados não oficiais, obtidos junto ao Grupo Mães Azul (Grupo de apoio a família de autistas 

de Guarabira e das cidades circunvizinhas). 

O público-alvo da pesquisa é formado por: pais de crianças com autismo, gestores 

públicos e demais sujeitos envolvidos nas políticas públicas municipais. 

A metodologia para a coleta de dados compreendeu as ações abaixo:  

 

1. Participação em reuniões – observar e mediar às discussões entre o Grupo 

Mães Azul e os gestores municipais. 

2. Análise documental - dados coletados junto à secretaria de educação, saúde, 

assistência social e Conselho Tutelar. 



  

3. Entrevistas estruturadas com os pais de crianças autistas - perguntas 

predeterminadas que possibilitam comparação e análise dos dados. (Cf. Anexo 

nº 01). 

A entrevista é aplicável a um número maior de pessoas, inclusive às 
que não sabem ler ou escrever. Também, em abono à entrevista, 
convém lembrar que ela possibilita o auxílio ao entrevistado com 
dificuldade para responder, bem como a análise do seu 
comportamento não verbal. (GIL, 2002, p. 115) 

 

A análise de dados foi realizada de modo qualitativo e quantitativo de acordo com a 

etapa desenvolvida possibilitando uma maior confiabilidade dos resultados. 

 

Combinar métodos qualitativos e quantitativos parece uma boa ideia. 
Utilizar múltiplas abordagens pode contribuir mutuamente para as 
potencialidades de cada uma delas, além de suprir as deficiências de 
cada uma. Isto proporcionaria também respostas mais abrangentes às 
questões de pesquisa, indo além das limitações de uma única 
abordagem (SPRATT; WALKER; ROBISON, 2004, p. 6). 

 

A análise quantitativa será utilizada para mensurar os dados obtidos nas entrevistas, 

onde os dados serão codificados e tabulados, para posterior análise estatística.  

 

3) RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

4.1. Catálogo de estudantes: 

 

Junto ao Grupo Mães Azul produzimos um cadastro com 20 estudantes com autismo 

(nome da pessoa com autismo, nome do responsável, data de nascimento, local de tratamento 

e escola) das redes pública e particular da cidade de Guarabira que foi entregue para os 

Secretários de Educação, Saúde e ao Conselho Tutelar a fim de que unidos ao grupo de mães 

possam traçar políticas públicas para inclusão escolar e social das pessoas com TEA.  

 

TABELA Nº 01 – NÚMERO DE ESTUDANTES AUTISTAS POR ESCOLA DAS 

REDES DE ENSINO DA CIDADE DE GUARABIRA, 2018. 

 

Nome da escola Rede de ensino Nº de alunos 

autistas 

Colégio Santo Antonio “Geosinho” Rede privada 03 



  

EEEF Dep Gustavo Amorim Rede pública 01 

Creche Abigail Vieira da Silva Rede pública 03 

Escola Jardim encantado Rede privada 01 

Grupo Escolar Edson Montenegro da Cunha Rede pública 01 

Centro Educacional Nossa Senhora da Luz Rede privada 03 

Educandário Nossa Senhora de Lourdes  Rede privada 01 

Escola Jardim Encantado Rede privada 01 

Educandário Alegria do Saber Rede privada 01 

Escola Antonio Benvindo Rede pública 01 

Instituto Paulo Freire Rede privada 01 

Grupo Escolar Sebastião Bezerra de bastos Rede pública 01 

Educandário Cecília Meireles Rede privada 01 

Escola Judith Rede privada 01 

 TOTAL 20 

Fonte: Formulário de pesquisa, 2018. 

 

Segundo relato das mães mesmo com a situação financeira delicada é preferível 

colocar os alunos autistas em escolas particulares próximas as residências a fim de garantir 

um cuidado maior com o bem-estar dos estudantes. 

“Eu tenho medo que ele não seja bem cuidado por isso coloquei no colégio 

particular”. (relato de mãe de aluno autista) 

 

4.1. Configurações dos autistas  

 

Responderam ao questionário 06 (seis) mães do grupo Mães Azul. A aplicação do 

questionário foi realizada dia 20 de julho de 2018. 

O autismo é diagnosticado mais frequentemente em meninos em uma proporção de 

4:1. 

 

GRÁFICO Nº 01 – SEXO DOS ALUNOS COM AUTISMO NA CIDADE DE 

GUARABIRA, 2018. 

 



  

 

Gráfico1 : sexo 

 

 

Em relação aos tratamentos/terapias oferecidas as respostas estão no gráfico nº 02.  O 

tratamento particular é o que ocorre com mais frequência devido a insufiência e baixa eficacia 

do tratamento público (segundo as mães). 

 

GRÁFICO Nº 02: TRATAMENTO E TERAPIA FREQUENTADOS POR AUTISTA 

DE GUARABIRA, 2018. 

 

 

Gráfico 2: tratamentos/terapias 

 

 

No gráfico Nº 03 temos as respostas da presença do cuidador/professor ajudante na 

sala de aula. Embora 4 das entrevistadas afirmem ter o profissional na sala de aula do filho/a 

ele não é exlusivo, isto é, o cuidador/professor ajudante está encarregado de auxiliar mais 

alunos ou até mesmo a classe inteira, não ficando, portanto, exclusivo para a mediação do 

aluno/a autista. 

 

GRÁFICO Nº03: PRESENÇA DE CUIDADOR EM SALA DE AULA, 2018. 



  

 

 

Grafico 3: presença de cuidador/professor ajudante 

 

Em relação a eventuais problemas na escola devido ao diagnóstico de autismo as mães 

apresentam vários relatos. Uma resposta que chamou atenção apresentamos transcrita abaixo: 

Transcrição: “ ...minha filha sofreu exclusão, discriminação, negligência, agressões 

verbais e fisicas.”  

O relato da mãe revela um despreparo da escola em atender o aluno autista, neste 

sentido podemos afirmar que, se não houverem os cuidados necessários no processo de 

inclusão escolar do aluno autista danos irreparáveis a saúde psicológica do estudante podem 

ser causados. 

Quando perguntadas se entendem que seus filhos realmente estão sendo incluidos no 

ambiente escolar as mães avaliam o exposto no grafico nº 05. Uma das queixas mais 

recorrentes é a falta de qualificação dos professores para receber os alunos com autismo, além 

do pouco empenho na adaptação curricular. 

 

 

GRÁFICO Nº 04 – A INCLUSÃO ESCOLAR NA VISÃO DAS MÃES DE 

AUTISTAS, 2018. 

 



  

 

 

 

 A capacitação dos profissionais da escola foi apontada por todas as mães participantes 

da pesquisa como condição fundamental para o sucesso na inclusão escolar do aluno autista.  

 

4) CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O cronograma e alguns dos objetivos específicos da pesquisa foram alterados devido a 

falta de dados sobre as pessoas com autismo da cidade de Guarabira nas secretarias de 

Educação, Saúde e Assistência Social. 

No primeiro trimestre nos dedicamos a leitura de livros para aprofundamento teórico 

na temática. O processo de inclusão de pessoas com TEA se mostrou complexo e a 

inexistência de políticas públicas para as pessoas com autismo é um quadro preocupante.  

As mães relatam que precisam buscar na capital, João Pessoa, tratamento/terapia na 

FUNAD, ficando na lista de espera até 1 ano e meio para iniciar o tratamento. As crianças são 

levadas em um ônibus disponibilizado pela prefeitura municipal e tem que ser acordadas as 

4:00 da manhã para ir a FUNAD. O inconveniente é tão grande que muitas crianças estão sem 

tratamento porque as mães preferem permanecer aguardando uma vaga na cidade onde 

residem do que as expor a uma viagem tão cansativa. Em Guarabira não existe o CAPS – I. 

Foi inaugurado em abril de 2018, uma ala de atendimento para autistas no Complexo 

Neurofuncional Maria Moura de Aquino, entretanto, meses após a inauguração permanece 

fechada pela falta de contratação de profissionais especializados em autismo. Os profissionais 

que atendem atualmente no Maria Moura não tem capacitação para trabalhar com pessoas 

com TEA. Sem o tratamento médico e psicológico da criança autista o processo de inclusão 

escolar fica muitas vezes prejudicado porque os estudantes não conseguem se adaptar aos 

estímulos sonoros, visuais e táteis presentes no ambiente escola. 



  

Em reunião realizada no dia 18 de junho de 2018, o secretario de Educação afirmou 

em que não pode contratar mais cuidadores para a rede pública de ensino mesmo as mães 

apresentando os laudos devido a normas impostas pelo Tribunal de Contas. Quanto a 

capacitação especifica para lidar com alunos autistas para professores e cuidadores o 

secretário disse que não existe nenhum projeto para que isso aconteça. As mães ficaram de 

procurar a assistência do ministério publico estadual e federal para resolver este impasse e 

conseguir contratar o número de cuidadores necessários. Quanto ao senso sobre o número real 

de pessoas com autismo em Guarabira os secretários de Saúde e Educação não se mostraram 

interessados neste levantamento. 

O que percebemos no relato das mães é que os alunos têm garantido apenas o direito 

de acesso as salas regulares. Não podemos falar de inclusão escolar sem formação 

profissional, sem adaptação curricular, sem um trabalho de acolhimento das famílias. 

As barreiras que impedem a efetivação do processo de inclusão escolar de alunos com 

TEA são barreiras atitudinais, isto é, o processo de inclusão esbarra na falta de conhecimento 

e empatia dos gestores que alegam falta de recursos para tomar as providências necessárias e 

as adaptações razoáveis. 

Conseguimos com esta investigação fomentar o debate entre o poder público e as 

famílias elencando os desafios e apontando como possíveis soluções aos desafios a 

participação do grupo de mães na elaboração do orçamento participativo para que sejam 

planejadas verbas orçamentárias para a construção de políticas publicas para a população com 

TEA de Guarabira. 
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